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EXPEDIENTE DECRETOS

DECRETO Nº 663/2019

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no Art. 138, § 4º, da Lei Orgânica 
Municipal e conforme o protocolado sob nº 10609/2019;

DECRETA

 Art. 1º. Fica autorizada a utilização parcial da Praça Fir-
mo Mendes de Queiroz, entre os dias 01 e 20 de dezembro de 
2019, no período compreendido entre 08h00min e 17h00min, con-
forme informações inseridas no protocolo nº 10609/2019.

 Art. 2º. Fica responsável pelo bem público em questão, 
bem como qualquer dano que venha a ser causado pela referida 
utilização, o requerente Martin Antonio Haubert Stein.

 Art. 3°. Este Decreto entra em vigor a partir desta data.

Secretaria Municipal de Administração, 05 de dezembro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Alex Fabiano Garcia
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 664/2019

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme o protocolado sob 
nº 10877/2019;

DECRETA

 Art. 1º. Fica revogado o Adicional de Função “AF-3”, no 
percentual de 20% (vinte por cento), concedido a servidora Lu-
cineia Teresinha Colecha Fabri, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir do dia 05/12/2019.

Secretaria Municipal de Administração, 05 de dezembro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Alex Fabiano Garcia
Secretário Municipal de Administração

PORTARIAS
PORTARIA Nº 238/2019

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada no dia 02/12/2019;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Beatriz Gaspar Teixeira, ocupante do cargo provimen-
to efetivo de Agente de Segurança Municipal, de 26 de novembro 
de 2019 a 05 de dezembro de 2019.
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 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 05 de dezembro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Alex Fabiano Garcia
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 239/2019

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada no dia 02/12/2019;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Jane Cleusa Christo Bahri, ocupante do cargo provi-
mento efetivo de Professora, de 25 de novembro de 2019 a 27 de 
dezembro de 2019.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 05 de dezembro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Alex Fabiano Garcia
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 240/2019

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada no dia 02/12/2019;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde ao 
servidor João Otacilio de Césaro, ocupante do cargo provimento 
efetivo de Motorista, de 23 de novembro de 2019 a 12 de dezem-
bro de 2019.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 05 de dezembro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Alex Fabiano Garcia
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 241/2019

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada no dia 02/12/2019;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde ao 
servidor Luciano Chleski, ocupante do cargo provimento efetivo 
de Motorista, de 28 de novembro de 2019 a 27 de dezembro de 
2019.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 05 de dezembro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Alex Fabiano Garcia
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 242/2019

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme perícia médica 
realizada em 02/12/2019;
   

RESOLVE

 Art. 1º. Fica indeferido o requerimento de Licença para 
Tratamento de Saúde do (a) servidor (a) abaixo relacionado (a), 
devendo atender as observações demonstradas nesta Portaria:

Nome Cargo Período Observações
Eliceia 
Lenartovicz

Agente de 
Segurança 
Municipal

- Licença 
Indeferida.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 05 de dezembro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Alex Fabiano Garcia
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 243/2019

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada no dia 02/12/2019;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar a licença para tratamento de saúde 
concedida a servidora Ivaneria Kosteski, ocupante do cargo pro-
vimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, no perío-
do de 27 de novembro 2019 a 25 de fevereiro de 2020. 

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 05 de dezembro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Alex Fabiano Garcia
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 244/2019

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme o protocolado sob 
nº 10851/2019;

RESOLVE

 Art. 1º -  Designar os servidores Ângelo Domingos Luz 
e Ivone Rickli de Oliveira, para que, sem ônus ao Município, res-
pondam respectivamente pelo CAPS AD e CAPS I, no período 
de 06/01/2020 a 19/01/2020, em que a servidora Danielle Maria 
Pacheco estiver em gozo de férias.
    
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 05 de dezembro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Alex Fabiano Garcia
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
ATA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2019
Às oito horas e trinta minutos do dia cinco do mês de dezembro 
do ano de dois mil e dezenove, no Depto de Licitações da Prefei-
tura Municipal de Prudentópolis, realizou-se a sessão pública para 
recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos 
de habilitação e propostas de preços apresentados em razão do 
certame licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 146/2019, 
tendo por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviço de recuperação do furgão de um veiculo Chevrolet S-10, 
placa BAH-7010, pertencente a frota da Secretaria Municipal de 
Saúde, compreendendo a execução de peças/componentes em 
fibra de vidro. Em que pese ter sido dado ampla divulgação ao 
certame, nenhuma empresa demonstrou interesse na participa-
ção, pelo que, declara-se o presente DESERTO. Caroline Portela, 
Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2019

OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos para a Rede de Sa-
neamento Rural na localidade de Vista Alegre e aquisição de ma-
teriais com a prestação de serviço de montagem na Localidade de 
Linha Piquiri.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 138.325,70 (cento e trinta e oito 
mil e trezentos e vinte e cinco reais e setenta centavos).
DATA DA SESSÃO: 08 de Janeiro de 2019 às 08:30hrs, junto a 
plataforma: www.comprasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui Barbo-
sa, nº 801, Centro, Prudentópolis - Pr, CEP 84400-000, fone (42) 
3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas 
às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

          Lidiane Campagnaro               Andriele Sudoski
                   Pregoeira                Resp. pela elaboração do edital

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2019

OBJETO: Aquisição de (01) um HD SATA 3 10TB, (02) duas im-
pressoras A3 Color, incluso cartucho (s), (5) cinco impressoras 
modelo Multifuncional, sendo inclusos 1 toner em cada uma das 
impressoras, solicitadas por diversas secretarias, com entrega.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 126.380,59 (Cento e vinte e 
seis mil trezentos e oitenta reais e cinquenta e nove centavos)
DATA DA SESSÃO: 20 de Dezembro de 2019 às 09:00hrs, junto 
a plataforma: www.comprasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui Barbo-
sa, nº 801, Centro, Prudentópolis - Pr, CEP 84400-000, fone (42) 
3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas 
às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

             Lidiane Campagnaro                Andriele Sudoski
                      Pregoeira                Resp. pela elaboração do edital

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de R. P. 256/2019 

Pregão Eletrônico 137/2019 

Objeto 
Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição Tubos de Concreto e Aduelas. 

Contratada MARIUCCI PRÉ-MOLDADOS LTDA 

Valor 
R$ 108.499,83 (Cento e Oito Mil, Quatrocentos e 

Noventa e Nove Reais e Oitenta e Três 

Centavos) 

Fiscal 
A fiscalização da presente Ata de RP ficará a 

cargo do Servidor Sr. Juliano Kapuscinski. 

Gestor 
O Gestor da presente ata será o Secretário 

Municipal de Transportes e Infarestrutura, Luis 

César Sanches Filho. 

Data 03 de dezembro de 2019. 

Prazo de Vigência 
O prazo de vigência da presente Ata de RP será 

de 10 (dez) meses, a partir da data de sua 

assinatura. 
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